Ministerio aa Saude
Conselho Nacional dos Internatos Médicos
Internato Médico — Formacgdao Especifica

MEDICINA INTENSIVA

Identificacdo do Interno

Instituicdo de colocacdo do Interno
Instituicdo de realizacao do Estagio
Servico de realizacdo do Estagio
Estagio de:

Datas realizacdo do Estagio

Ano de Internato

1. AVALIACAO DO DESEMPENHO

Pontuacéo Factor

PARAMETROS DE AVALIACAO (02 20) Ponderagéio

Ponderagéo | Pontuagéo
Ponderagdo

Capacidade de execucdo técnica x2

Interesse pela valorizacéo profissional x1
Responsabilidade profissional x1
Relacdes humanas no trabalho x1

TOTAIS
(somatério da Ponderacéo e somatério da Pontuagéo)

Avaliacédo do Desempenho Pontuagdo Total
Total das Ponderacoes

2. AVALIACAO DE CONHECIMENTOS

Pontuagéo

TIPO PROVA DE CONHECIMENTOS REALIZADA|AsSin@lar tipodel  gptiga
prova (02 20)

Relatério de actividades (apreciagio e discussio)

Teste ou prova escrita
Prova oral teérica

Outro tipo de prova (prética, tedrico-prética, relatério
investigacéo, revisdo bibliogréafica, revisdo casos clinicos, etc.)
QOutro tipo de prova (prética, teérico-prética, relatério Meédia pontuagdo provas
investigacdo, revisédo bibliografica, revisdo casos clinicos, etc.) conhecimentos

Avaliacao de Conhecimentos

3. AVALIACAO DO ESTAGIO

Desempenho + Conhecimentos

Avaliagéo do Estagio * >

Nota Final

* Nota: A média que determina a cotacdo da avaliacio no estagio s6 serd efectuada se o médico interno tiver obtido uma avaliagéo igual ou
superior a 10 valores em cada um dos componentes da avaliacdo (desempenho e conhecimentos)




NAO APTO

NIVEL ( Suficiente / Bom / Muito Bom)
VALIDACAO DA AVALIACAO DO ESTAGIO

Data da avaliacdo

Orientador de Formagao/Responsavel de Estégio:

Meédico Interno (tomei conhecimento):

Diretor(a) do Departamento/Servigo:

Tomei conhecimento em

Diretor do Internato da Instituicio onde se realiza o estagio

INSTRUGCOES DE INTEPRETAGAO E PREENCHIMENTO
AVALIAGAO DO DESEMPENHO

1. O valor da cotacdo atribuido a cada parametro deve ser registado na escala de 0 a 20.

2. A pontuacdo relativa a cada um dos quatro parametros resulta do produto entre o valor da cotacdo e o factor de ponderacéo correspondente
(exemplo: 16 x 2 = 32).

2.1. O programa de formacéo de cada area profissional podera considerar outros parametros (n.° 2 do artigo 24.° do Regulamento do Internato)
para além dos 4 parametros obrigatérios definidos no artigo 51.° da Portaria 224-B/2015, de 29 de Julho. Em tais situag@es, a ficha devera fazer
mencéo a esses parametros, bem como a ponderacéo que Ihes é atribuida.

3. A avaliacdo do desempenho resulta da divisdo das pontuagdes totais (numerador) pelo total das ponderag@es (denominador).

4. A avalia¢do de desempenho é expressa em ‘Apto’ (avaliagdo igual ou superior a 10 valores) ou ‘Néo Apto’ (avaliagdo inferior a 10 valores).

AVALIACAO DE CONHECIMENTOS
1. Assinalar com uma cruz o tipo (ou tipos, em caso de avaliagdo mista) de avaliagdo de conhecimentos realizada.

1.1. O programa de formac&o de cada area profissional podera considerar outros tipos de prova ou a introdugéo de parametros de ponderagéo
(n.° 4 do artigo 52.° do Regulamento do Internato, aprovado pela Portaria 224-B/2015, de 29 de Julho). Em tais situacoes, a ficha de avalia¢do
devera fazer mencéo a esses parametros, bem como a ponderacédo que lhes é atribuida.

2. O valor da cotagdo atribuido deve ser registado na escala de 0 a 20.
3. A avaliagdo de conhecimentos ¢ expressa em ‘Apto’ (avaliago igual ou superior a 10 valores) ou ‘N&o Apto’ (avaliacéo inferior a 10

valores).
CLASSIFICACAO FINAL DO ESTAGIO

1. A classificag@o final do estagio ¢ expressa em ‘Apto’ (avaliacdo igual ou superior a 10 valores em ambos os componentes da avaliagdo) ou

‘N&o Apto’ (avaliacdo inferior a 10 valores num dos componentes da avaliacdo ou em ambos 0s componentes da avalia¢do).
2. A classificagdo final ‘Apto’ inclui trés niveis de diferenciagdo, discriminados por ordem crescente da aptiddo do médico Interno revelada ao
longo do estagio: ‘Suficiente’; ‘Bom’; e ‘“Muito Bom’.
3. Os niveis de diferenciagdo referidos no ponto anterior correspondem aos seguintes intervalos de variagao da classificacao atribuida:
Nivel ‘Suficiente’: 10 — 13

Nivel ‘Bom’: 14 — 17

Nivel ‘Muito Bom’: 18 — 20.
3.1. Para decidir sobre o nivel qualitativo a atribuir nas situacdes em que as classificacdes atinjam valores de fronteira entre dois niveis proceder-
se-a do seguinte modo:

a) Classificacdo entre 9 e 9,44 valores sera arredondada para 9 (Ndo Apto);
b) Classificagao entre 9,45 e 9,99 valores sera arredondada para 10 valores (Apto/Suficiente);
c) Classificacdo entre 13 e 13,44 valores seré arredondada para 13 (Suficiente);
d) Classificacéo entre 13,45 e 13,99 valores sera arredondada para 14 valores (Bom);
e) Classificacdo entre 17 e 17,44 valores seré arredondada para 17 valores (Bom);
f) Classificagdo entre 17,45 e 17,99 valores serd arredondada para 18 valores (Muito Bom).
4. Nas situagdes em que a classificag@o seja ‘Nao Apto’ deverd o Orientador de Formagao recorrer a analise parcelar e global das cotagdes

atribuidas aos parametros de avaliagdo para fundamentacdo do plano de repeti¢do ou compensagéo do estégio, devendo simultaneamente ser
adoptados os procedimentos estabelecidos no artigo 57.° da Portaria 224-B/2015.




